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Passageiros de ônibus podem denunciar à PBH 
descumprimento de regras sanitárias 

 
Empresas que possuem linhas de transporte coletivo em Belo Horizonte têm até sexta-feira (29) para 

começar a oferecer álcool em gel aos passageiros nos ônibus 

 

Por Lara Alves | Siga-nos no Twitter @otempo  
26/05/20 - 09h38 
 

Parte do comércio de Belo Horizonte pôde, pela primeira vez em mais de 60 
dias, reabrir as portas nessa segunda-feira (25). Com a retomada da economia, 
aumentam também a circulação de pessoas pela cidade e a quantidade de 
passageiros que necessitam do transporte coletivo para se deslocar. Nesse 
cenário, a Prefeitura de Belo Horizonte (PBH) decretou no sábado (23) uma 
série de normas sanitárias que precisam ser cumpridas pelas empresas de 
ônibus que rodam na cidade como forma de garantir a segurança dos 
passageiros e frear a propagação do coronavírus. 

Aqueles usuários do transporte que presenciarem o descumprimento de 
qualquer uma das determinações podem denunciar por meio do Fale Conosco 
do site da PBH, pelo PBH App ou pelo número 156. Apesar de as normas 
estarem sendo cumpridas em muitas linhas de ônibus que rodam apenas em 
BH, muitos passageiros reclamaram nesta terça-feira (26) a respeito da 
superlotação de ônibus que ligam cidades da região metropolitana à capital. 

A fiscalização dessas linhas do transporte metropolitano é de responsabilidade 
do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais 
(DER-MG), como declarou a Prefeitura de Santa Luzia. Por meio de mensagens, 
passageiros reclamaram que os ônibus que saem do município em direção à 
região da Pampulha em BH estão viajando com superlotação. 

O mesmo está acontecendo com os veículos que saem de Ribeirão das Neves. 
A auxiliar administrativa Márcia Fernandes, de 50 anos, contou que viajou 
espremida nesta manhã em um ônibus do Move que saiu da estação 
Justinópolis e a deixou no centro de Belo Horizonte. O segundo coletivo que ela 
pegou, pelo contrário, viajou com a lotação permitida por decreto – Márcia 
embarcou no veículo no centro da cidade e desceu em ponto do Barroca, na 
região Oeste da capital. 

“Entrei em um ônibus lotado em Justinópolis. Eu não tinha outra opção. Como é 
que fico esperando um ônibus mais vazio que demora a passar? Não tem como, 
a gente tem que vir do jeito que dá”, conta. De acordo com ela, um número 
grande de pessoas tem viajado de pé no ônibus, e, dado o volume de 
passageiros, é impossível manter qualquer tipo de distanciamento. 

“O ônibus viaja lotado. Tinha umas 50 pessoas em pé hoje de manhã e mais 
umas 47 sentadas, é um ônibus articulado. Nós recebemos só algumas 
orientações sobre uso da máscara e importância do álcool em gel na estação em 

Veículo: Site O Tempo                                                                                                                    Data: 26/05/2020 
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Justinópolis. No ônibus mesmo não tem nada disso”, detalha. Ainda segundo 
ela, o ônibus que liga Ribeirão das Neves a Belo Horizonte sem paradas segue 
trajeto nessa condição de superlotação por, mais ou menos, 45 minutos. Os 
ônibus que param no decorrer do caminho gastam até uma hora e meia para 
chegar ao destino – os passageiros, segundo ela, só começam desembarcar 
após praticamente metade da viagem. 

A reportagem de O TEMPO questionou o DER-MG a respeito das fiscalizações 
dos ônibus intermunicipais da região metropolitana de Belo Horizonte. O órgão 
declarou que está diariamente fiscalizando veículos para que a lotação não 
exceda a capacidade de passageiros. As operações acontecem de forma 
rotineira e aleatória em estações, terminais e até durante as viagens. 

Até o momento, mais de 9 mil ônibus das linhas metropolitanas já foram 
fiscalizados. O DER declarou ter ainda aplicado 1.628 autos de infração por 
descumprimento de horários e excesso de passageiros. “A colaboração do 
usuário, principalmente no sentido de não forçar a entrada em veículos que já 
estejam com a lotação estipulada, é fundamental”, pontuou através de nota. 

Apenas as linhas que circulam só em Belo Horizonte são de responsabilidade da 
BHTrans, e para estas existem regras específicas determinadas no decreto 
municipal de sábado (23) e que passaram a valer nessa segunda-feira (25) junto 
com a reabertura parcial do comércio. 

Decreto em BH 

Após assinar o decreto que regulamenta a retomada econômica em Belo 
Horizonte, o prefeito Alexandre Kalil (PSD) também decretou novas normas 
sanitárias para o transporte de passageiros em ônibus de BH. O objetivo é 
garantir a segurança de usuários, motoristas e cobradores. As determinações só 
começaram a ser cobradas nessa segunda-feira e, segundo Kalil, até sexta-feira 
(29) os ônibus já precisam estar equipados com dispensers de álcool em gel. 

Além da exigência do álcool nos próprios ônibus, o decreto prevê que os 
veículos podem, sim, circular com passageiros de pé. Entretanto, cada tipo de 
ônibus tem um número limitado de usuários que podem seguir viagem de pé – 
no máximo 20 nos ônibus articulados, dez nos convencionais e cinco nos 
miniônibus. 

Enquanto permanecer o estado de emergência em saúde, os ônibus estão 
autorizados a circular entre 4h e 23h59, nos dias úteis e aos sábados, e entre 5h 
e 23h59, aos domingos e feriados. Nos dias úteis, os intervalos entre as viagens 
não podem exceder 30 minutos nos horários de pico. As concessionárias 
também precisam garantir que os veículos serão lavados, interna e 
externamente, a cada 24 horas. 

Como denunciar? 

Até essa segunda-feira (25), as empresas de ônibus não tinham disponibilizado 
ainda os dispensers de álcool em gel nos carros ou sinalizado a distância ideal 
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entre passageiros. Apesar disso, a reportagem constatou que a lotação de 
passageiros era uma preocupação recorrente e foi respeitada na estação 
Diamante, na região do Barreiro. Os usuários encontrados usavam máscaras, e 
funcionários garantiam a higienização da estação. Os próprios passageiros já 
controlavam a entrada nos ônibus e paravam de embarcar quando percebiam 
que os assentos tinham sido ocupados. 

Apesar desse autocontrole e das fiscalizações coordenadas pela BHTrans, os 
próprios usuários do sistema podem denunciar à PBH o descumprimento de 
qualquer uma das normas de segurança sanitária – quando houver superlotação 
ou escassez de álcool em gel, por exemplo. Existem três maneiras práticas de 
denunciar: pelo site da prefeitura, pelo PBH App ou pelo número 156. 

A primeira opção é registrar a reclamação no portal da PBH. Para que isso seja 
feito, o usuário precisa acessar a seção Fale Conosco do site e registrar uma 
manifestação. A segunda opção é avaliar a viagem de ônibus pelo PBH App, e 
para isso é importante ter em mãos o número do ônibus. 
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DECRETO NE Nº 236, DE 26 DE MAIO DE 2020.  

Abre crédito suplementar no valor de R$146.971.149,14. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, 

de 15 de janeiro de 2020, DECRETA: 

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$146.971.149,14 (cento e quarenta e seis 

milhões novecentos e setenta e um mil cento e quarenta e nove reais e quatorze centavos), 

indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, 

de 15 de janeiro de 2020.  

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: 

I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;  

II – do saldo financeiro do convênio nº 840233/2016, firmado em 28 de dezembro de 2016 entre 

a Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social e o Ministério da Cidadania, no 

valor de R$32.385,14 (trinta e dois mil trezentos e oitenta e cinco reais e quatorze centavos);  

III – do termo de adesão nº 41/2019 (portaria nº 793/2019), firmado em 22 de dezembro de 

2019 entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e a Secretaria Nacional de 

Segurança Pública, no valor de R$6.821.173,00 (seis milhões oitocentos e vinte e um mil cento e 

setenta e três reais);  

IV – do termo de adesão nº 42/2019 (portaria nº 790/2019), firmado em 26 de dezembro de 

2019 entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e a Secretaria Nacional de 

Segurança Pública, no valor de R$2.037.659,00 (dois milhões trinta e sete mil seiscentos e 

cinquenta e nove reais). 

 Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 26 de maio 

de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO 

ANEXO 

 (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 236, de 26 de maio de 2020) (registrado no 

Siafi/MG sob o número 066) SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A 

QUE SE REFERE O ART. 1º DESTE DECRETO: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL R$ 1481.08244065-2.081-0001-3320-1-24.1 32.385,14 FUNDO DE PAGAMENTO DE 

PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DE MINAS GERAIS 4631.04130029-4.393-0001-4590-0-10.1 

97.496.611,35 4631.04130029-4.486-0001-3390-0-10.1 10.000.000,00 4631.04130029-4.486-

0001-4590-0-10.1 9.603.818,00 4631.04130029-4.489-0001-3390-0-10.1 20.979.502,65 FUNDO 

ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE MINAS GERAIS 4691.06123139-2.094-0001-3390-0-57.1 

2.657.650,00 4691.06123139-2.094-0001-4490-0-57.1 6.201.182,00 TOTAL DA 

SUPLEMENTAÇÃO 146.971.149,14 ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A 

QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 2º DESTE DECRETO: RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 

1991.99999999-9.999-0001-9999-0-10.1 9.603.818,00 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Executivo                                                Data: 27/05/2020 

 



 
 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2301.04122705-2.500-0001-3390-0-

10.1 10.000.000,00 FUNDO DE PAGAMENTO DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DE MINAS 

GERAIS 4631.04130029-4.393-0001-3367-0-10.1 45.570.913,00 4631.04130029-4.488-0001-

3367-0-10.1 58.162.448,00 4631.04130029-4.491-0001-3367-0-10.1 14.742.753,00 TOTAL DA 

ANULAÇÃO 138.079.932,00 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE usando da competência 

delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, 

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45.537, de 27 

de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, a THAIS FERREIRA PROCOPIO, MASP 

1378.125-7, a gratificação temporária estratégica GTED-1 OP1100338 da Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade. 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, 

revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 

Decretos nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, a ROGÉRIO 

PINTO DE SENNA VALLE, MASP 1477.762-7, a gratificação temporária estratégica GTED-2 

OP1100583 da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade.  

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, 

exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ROGÉRIO 

PINTO DE SENNA VALLE, MASP 1477.762-7, do cargo de provimento em comissão DAD-6 

OP1100656 da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade.  

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, 

nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 

Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 

RICARDO ULISSES DA COSTA ELEUTERIO, MASP 1367.186-2, para o cargo de provimento em 

comissão DAD-6 OP1100656, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Infraestrutura 

e Mobilidade.  

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, 

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44.485, de 14 

de março de 2007 e nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, atribui a RICARDO ULISSES DA 

COSTA ELEUTERIO, MASP 1367.186-2, da Diretoria de Prestação de Contas, a gratificação 

temporária estratégica GTED-1 OP1100338 da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade.  

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, 

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44.485, de 14 

de março de 2007 e nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, atribui a THAIS FERREIRA 

PROCOPIO, MASP 1378.125-7, da Subsecretaria de Obras e Infraestrutura, a gratificação 

temporária estratégica GTED-2 OP1100583 da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade 

 

 



 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio 

Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: ANULA O ATO QUE CONCEDEU 

O ADE - OPÇÃO PELO ADICIONAL DE DESEMPENHO, a partir de 16/03/2020, referente a 

servidora GERALDA RAMOS SIMÕES, Masp 1028510-4, publicado no “Minas Gerais” de 

07/04/2020, por motivo de publicação indevida.  

REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos do inciso II, artigo 20 da Lei 

Delegada nº 175, de 26/1/2007, com redação dada pelo artigo 16 da Lei Delegada nº 182, de 

21/01/2011, ao servidor MARCOS GUILHERME NUNES CALDEIRA, Masp 753.028-0, pela 

remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - 

EPPGG, Nível I, Grau I, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do vencimento do cargo de 

provimento em comissão DAI-28 ER1100044, a partir de 21/05/2020.  

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 

1028222-6, Denilson Costa, referente ao 8º quinquênio a partir de 27/05/2020; Masp 1032688-

2, Antônio Marcos da Silva, referente ao 8º quinquênio a partir de 20/05/2020; Masp 1032751-

8, Agnaldo Quirino da Silva, referente ao 9º quinquênio a partir de 24/05/2020.  

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, ao(s) 

servidor(es): Masp 1022929-2, Meire Lêa da Silva Cunha, referente ao 6º quinquênio a partir de 

19/05/2020; Masp 1032688-2, Antônio Marcos da Silva, referente ao 8º quinquênio a partir de 

20/05/2020; Masp 1033780-6, José Moreira Cardoso, referente ao 7º quinquênio a partir de 

27/04/2020; Masp 1252238-9, Marcelo José de Carvalho, referente ao 2º quinquênio a partir de 

15/05/2020.  

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, ao 

servidor: Masp 1379694-1, Marcelo Soares de Figueiredo, referente ao 1º quinquênio a partir de 

31/12/2019, para fins de regularização funcional.  

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 

22, de 25/04/2003, ao(s) servidor(es): Masp 1028476-8, Adão Divino Alves Soares, de 

18/05/2020 a 18/06/2020, referente ao 6º quinquênio; Masp 1028537-7, Ronaldo dos Santos 

Cruz, de 20/05/2020 a 03/06/2020 (15 dias), referente ao 6º quinquênio. 26 1358605 - 1  

O Diretor-Geral do(a) Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do 

Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, RICARDO ULISSES DA COSTA ELEUTERIO, MASP 

1367.186-2, do cargo de provimento em comissão DAI-24 ER1100067. 

O Diretor-Geral do(a) Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º da 

Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, 



 
 

ROGERIO PINTO DE SENNA VALLE, para o cargo de provimento em comissão DAI-24 ER1100067, 

de recrutamento amplo.  

O Diretor-Geral do(a) Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º da 

Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, 

MARCOS ELIAS SILVA JANUARIO, MASP 1383789-3, para o cargo de provimento em comissão 

DAI-28 ER1100090, de recrutamento amplo. 

 O Diretor-Geral do(a) Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º da 

Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, 

MARINA MORAIS FREITAS, para o cargo de provimento em comissão DAI-7 ER1100143, de 

recrutamento amplo 

O Diretor-Geral do(a) Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º da 

Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, 

LARISSA ALMEIDA SILVA, para o cargo de provimento em comissão DAI-7 ER1100142, de 

recrutamento amplo. 

O Diretor-Geral do(a) Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º da 

Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, 

MARINA EMEDIATO LARA CARVALHO, MASP 752893-8, para o cargo de provimento em 

comissão DAI-24 ER1100068, de recrutamento amplo. 

O Diretor-Geral do(a) Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais designa, nos termos da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 

45.537, de 27 de janeiro de 2011, ELISABETE DE OLIVEIRA GONZAGA, MASP 1033079-3, para a 

função gratificada FGI-8 ER1100050.  

O Diretor-Geral do(a) Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais, nos termos do art. 13 da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007 e do Decreto nº 

45.537, de 27 de janeiro de 2011, atribui a MARINA EMEDIATO LARA CARVALHO, MASP 752893-

8, do Gabinete, a gratificação temporária estratégica GTEI-2 ER110027. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 020/2019 Publicação extemporânea do extrato do 

Acordo de Cooperação Técnica nº 020/2019, não oneroso; Partes: SEINFRA/Movimento Brasil 

Competitivo - MBC; Objeto: viabilizar a estruturação de projeto para desenvolver os estudos de 

viabilidade e a modelagem para concessão do projeto, construção, manutenção e operação do 

Contorno Metropolitano da Região Metropolitana de Belo Horizonte - RMBH (Rodoanel 

Metropolitano); Vigência: 19 meses a contar da assinatura; Assinatura: 18/12/2019. 2 cm -26 

1358393 - 1  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

EXTRATOS DE CONTRATOS CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG. Contratada: HB Engenharia Construção e 

Incorporação Ltda. Instrumento:Ordem de Reinício em 18/05/2020 ao Contrato: PRC.CCE-

20.012/2018. Objeto: Reforço de Fundação e Recuperação de Estrutura dos Prédiosde 11 

Escolas Estaduais Indígenas na Aldeia Xacriabá.SÃO JOÃO DAS MISSÕES. 

Processo:165756.2301.2018.  

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DER/MG. Contratada: HB Engenharia Construção e Incorporação Ltda. Instrumento: 

Ordem de Reinício em 18/05/2020 ao Contrato: PRC.CCE-20.012/2018. Objeto: Reforço de 

Fundação e Recuperação da Estrutura do Prédio da Escola Estadual Indígena Riachinho. SÃO 

JOÃO DAS MISSÕES. Processo: 68980.2301.2018.  

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DER/MG. Contratada: HB Engenharia Construção e Incorporação Ltda. Instrumento: 

Ordem de Reinício em 18/05/2020 ao Contrato: PRC.CCE-20.012/2018. Objeto: Reforço de 

Fundação e Recuperação da Estrutura do Prédio da Escola Estadual Indígena Imbaúba. SÃO 

JOÃO DAS MISSÕES. Processo: 68979.2301.2018.  

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DER/MG. Contratada: HB Engenharia Construção e Incorporação Ltda. Instrumento: 

Ordem de Reinício em 18/05/2020 ao Contrato: PRC.CCE-20.012/2018. Objeto: Reforço de 

Fundação e Recuperação da Estrutura do Prédio da Escola Estadual Indígena Riachão. SÃO JOÃO 

DAS MISSÕES. Processo: 68981.2301.2018 
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